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INDICAÇÃO Nº 0467/2022  
Em, 31 de maio de 2022. 

 
SOLICITA AO EXMO. SR. PREFEITO A ADEQUAÇÃO 
SALARIAL AOS PROFISSIONAIS QUE EXERCEM 
ATIVIDADES DE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
E DE AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS, 
CONFORME A EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 120.  

 
Exmo(a) Sr(a) Presidente(a) da Câmara Municipal de Cabo Frio 

 
O(a) Vereador(a) que esta subscreve, atendendo tudo mais o que determina o 

interesse público, INDICA à Douta Mesa, na forma regimental, o envio de expediente 
ao Exmº. Sr. Prefeito solicitando a adequação salarial aos profissionais que exercem 
atividades de agente comunitário de saúde e de agente de combate às endemias, 
conforme a emenda constitucional nº 120.  

 
Sala das Sessões, em 31 de maio de 2022. 

 
 

DAVI DOS SANTOS SOUZA 
Vereador(a) - Autor(a) 

 
JUSTIFICATIVA 
 

O trabalho dos agentes comunitários de saúde e de endemias é fundamental para a 
promoção da saúde primária da população. Visando fortalecer a política municipal de 
atenção básica a saúde, amplamente fortalecida por este governo, indico a adequação 
salarial, como forma de reconhecer a importância destas categorias. 
 

 

 

 


